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1. DO OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de exames laboratoriais de análises clínicas, compreendendo o processamento, análise e emissão de laudos laboratoriais, bem como o fornecimento de insumos e treinamento técnico aos profissionais da Secretaria Municipal de Saúde para realização das coletas, destinados ao atendimento das demandas das Unidades de Saúde e do Hospital Municipal de Andaraí.
1.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A prestação de serviços laboratoriais de análises clínicas constitui elemento essencial e indispensável para o adequado funcionamento da rede pública de saúde, sendo fundamental para subsidiar o diagnóstico, o acompanhamento e a definição de condutas terapêuticas dos pacientes atendidos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Nesse contexto, o Município de Andaraí necessita assegurar a oferta contínua, regular e eficiente desses serviços, especialmente para atendimento das demandas provenientes das Unidades de Saúde da Família e do Hospital Municipal.
Os exames laboratoriais representam instrumento técnico imprescindível à prática clínica, permitindo a identificação precoce de doenças, o monitoramento da evolução dos quadros de saúde e a avaliação da eficácia dos tratamentos instituídos. Sua ausência ou oferta insuficiente compromete diretamente a resolutividade da atenção básica e hospitalar, podendo ocasionar atrasos diagnósticos, agravamento das condições clínicas dos pacientes e aumento da demanda por atendimentos de maior complexidade, gerando impactos negativos tanto na qualidade da assistência quanto na gestão dos recursos públicos.
Destaca-se, ainda, a existência de pacientes em acompanhamento contínuo, inclusive aqueles submetidos a tratamentos especializados e encaminhados para serviços de média e alta complexidade fora do domicílio, os quais demandam a realização periódica de exames laboratoriais atualizados. Tais exames são indispensáveis para a adequada condução clínica, sendo frequentemente
 exigidos como condição para continuidade de tratamentos, realização de procedimentos e avaliação médica especializada.
Ademais, a garantia de acesso a exames laboratoriais de forma tempestiva e com qualidade técnica adequada está diretamente relacionada aos princípios que regem o SUS, notadamente a universalidade, integralidade e equidade da assistência à saúde. Nesse sentido, cabe à Administração Pública adotar as medidas necessárias para assegurar que a população usuária disponha de suporte diagnóstico eficiente, contribuindo para a prevenção de agravos, a redução de internações evitáveis e a melhoria dos indicadores de saúde.
Diante desse cenário, a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços laboratoriais mostra-se medida indispensável e estratégica, visando garantir a continuidade dos serviços de saúde, a eficiência na assistência prestada e a adequada resposta às demandas da população. A iniciativa contribui para o fortalecimento da rede municipal de saúde, promovendo maior resolutividade, agilidade no atendimento e qualidade no cuidado aos usuários, em conformidade com as diretrizes legais e normativas vigentes. 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A Modalidade de Contratação será Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021 e o critério de julgamento para obtenção da melhor proposta será MENOR PREÇO GLOBAL conforme Art. 33, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021.

	Modalidade da licitação

	PREGÃO PRESENCIAL (  )
PREGÃO ELETRONICO ( X )
CONCORRÊNCIA (   )
CREDENCIAMENTO (   )
	MENOR PREÇO POR LOTE  ( x ) 
MENOR PREÇO POR ITEM   (  )

	LEGISLAÇÕES APLICAVEIS

	DECRETO PREGÃO ELETRONICO ( 3.455./2024)  -  (  X  )
DECRETO REGISTRO DE PREÇO (3.436/2024) -        (  X  )
LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES -      (  X  )	


3. DESCRIÇÃO DETALHADA E ESPECIFÍCA DO MATERIAL A SER ADQUIRIDO 

3.1. Objeto da contratação:

	ITEM
	UNID.
	 QUANT. 
	DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO
	 VALOR UNITARIO
 
	 VALOR TOTAL
 

	1
	6
	EXAME / SER
	17 - ALFA - HIDROXI PROGESTERONA
	 R$               41,22 
	 R$                     247,32 

	2
	50
	EXAME / SER
	ACIDO FOLICO ( VITAMINA B9)
	 R$               16,00 
	 R$                     800,00 

	3
	350
	EXAME / SER
	ACIDO URICO, SORO
	 R$                 7,35 
	 R$                  2.572,50 

	4
	8
	EXAME / SER
	ACIDO VALPROICO - VALPROATO DE SODIO
	 R$               25,00 
	 R$                     200,00 

	5
	40
	EXAME / SER
	ALBUMINA
	 R$                 7,35 
	 R$                     294,00 

	6
	10
	EXAME / SER
	ALDOLASE
	 R$               24,15 
	 R$                     241,50 

	7
	10
	EXAME / SER
	ALFA 1 ANTITRIP SORO
	 R$               18,90 
	 R$                     189,00 

	8
	40
	EXAME / SER
	ALFA FETOPROTEINA (AFP)
	 R$               19,34 
	 R$                     773,60 

	9
	80
	EXAME / SER
	AMILASE SERICA
	 R$                 9,45 
	 R$                     756,00 

	10
	10
	EXAME / SER
	ANDROSTENEDIONA
	 R$               23,00 
	 R$                     230,00 

	11
	30
	EXAME / SER
	ANTI - DNA (DUPLA HÉLICE) OU NATIVO
	 R$               50,40 
	 R$                  1.512,00 

	12
	10
	EXAME / SER
	ANTI - DNA HÉLICE SIMPLES
	 R$               48,00 
	 R$                     480,00 

	13
	10
	EXAME / SER
	ANTI - GLIADINA - IGA
	 R$               31,50 
	 R$                     315,00 

	14
	10
	EXAME / SER
	ANTI - GLIADINA - IGG
	 R$               31,50 
	 R$                     315,00 

	15
	10
	EXAME / SER
	ANTI - HISTONA
	 R$               33,60 
	 R$                     336,00 

	16
	10
	EXAME / SER
	ANTI - LKM 1
	 R$               29,20 
	 R$                     292,00 

	17
	30
	EXAME / SER
	ANTI - MICROSSOMAL - (ANTI TPO)
	 R$               26,25 
	 R$                     787,50 

	18
	12
	EXAME / SER
	ANTI - RNP
	 R$               30,00 
	 R$                     360,00 

	19
	15
	EXAME / SER
	ANTI - SS - A (RO)
	 R$               45,00 
	 R$                     675,00 

	20
	15
	EXAME / SER
	ANTI - SS - B (LA)
	 R$               45,00 
	 R$                     675,00 

	21
	15
	EXAME / SER
	ANTI - TRANSGLUTAMINASE - IGA
	 R$               45,00 
	 R$                     675,00 

	22
	10
	EXAME / SER
	ANTI DNASE B
	 R$               85,00 
	 R$                     850,00 

	23
	20
	EXAME / SER
	ANTI TIREOGLOBULINA
	 R$               18,00 
	 R$                     360,00 

	24
	30
	EXAME / SER
	ANTICOAGULANTE LUPICO
	 R$               27,00 
	 R$                     810,00 

	25
	10
	EXAME / SER
	ANTICORPO ANTI MUSCULO LISO
	 R$               28,00 
	 R$                     280,00 

	26
	15
	EXAME / SER
	ANTICORPOS ANTI - SM
	 R$               27,95 
	 R$                     419,25 

	27
	10
	EXAME / SER
	ANTICORPOS ANTI ENDOMÍSIO IGM
	 R$               30,00 
	 R$                     300,00 

	28
	40
	EXAME / SER
	ANTICORPOS ANTIPEPTÍDEO CITRULINADO CÍCLICO
	 R$               96,20 
	 R$                  3.848,00 

	29
	10
	EXAME / SER
	ANTICORPOS IGA ANTI BETA 2 GLICOPROTEINA 1 (B2GP1)
	 R$             207,35 
	 R$                  2.073,50 

	30
	6
	EXAME / SER
	ANTIFOSFATIDILSERINA IGG
	 R$             574,67 
	 R$                  3.448,02 

	31
	6
	EXAME / SER
	ANTIFOSFATIDILSERINA IGM
	 R$             574,67 
	 R$                  3.448,02 

	32
	10
	EXAME / SER
	ANTI-MITOCONDRIA
	 R$               29,35 
	 R$                     293,50 

	33
	10
	EXAME / SER
	ANTITROMBINA III, FUNCIONAL
	 R$               31,20 
	 R$                     312,00 

	34
	100
	EXAME / SER
	ASLO - ANTIESTREPTOLISINA O
	 R$                 6,30 
	 R$                     630,00 

	35
	40
	EXAME / SER
	BACILOSCOPIA (ZIEHL), PESQUISA DE BAAR
	 R$               20,27 
	 R$                     810,80 

	36
	15
	EXAME / SER
	BAERMANN (PESQUISA DE STRONGILOYDES)
	 R$                 7,00 
	 R$                     105,00 

	37
	8
	EXAME / SER
	BETA 2 GLICOPROTEINA I ANTICORPOS IGG E IGM
	 R$             216,35 
	 R$                  1.730,80 

	38
	12
	EXAME / SER
	BETA 2 MICROGLOBULINA
	 R$               26,25 
	 R$                     315,00 

	39
	200
	EXAME / SER
	BETA HCG
	 R$               11,00 
	 R$                  2.200,00 

	40
	15
	EXAME / SER
	BETA HCG QUANTITATIVO
	 R$               25,00 
	 R$                     375,00 

	41
	220
	EXAME / SER
	BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES
	 R$                 7,00 
	 R$                  1.540,00 

	42
	25
	EXAME / SER
	BNP - PEPTÍDEO NATRIURÉTICO
	 R$               82,95 
	 R$                  2.073,75 

	43
	30
	EXAME / SER
	CA 125 MARCADOR TUMORAL
	 R$               14,00 
	 R$                     420,00 

	44
	20
	EXAME / SER
	CA 15-3 MARCADOR TUMORAL
	 R$               14,25 
	 R$                     285,00 

	45
	20
	EXAME / SER
	CA 19-9 MARCADOR TUMORAL
	 R$               15,75 
	 R$                     315,00 

	46
	5
	EXAME / SER
	CADEIA KAPPA/LAMBDA LEVE LIVRE (FREELITE) - SORO
	 R$               42,00 
	 R$                     210,00 

	47
	15
	EXAME / SER
	CADEIA LEVE
	 R$               36,00 
	 R$                     540,00 

	48
	50
	EXAME / SER
	CALCIO IONICO
	 R$                 9,00 
	 R$                     450,00 

	49
	180
	EXAME / SER
	CALCIO, DOSAGEM
	 R$                 7,00 
	 R$                  1.260,00 

	50
	20
	EXAME / SER
	CALPROTECTINA
	 R$             120,00 
	 R$                  2.400,00 

	51
	25
	EXAME / SER
	CARDIOLIPINA, AUTO-ANTICORPOS IGG,
	 R$               20,00 
	 R$                     500,00 

	52
	25
	EXAME / SER
	CARDIOLIPINA, AUTO-ANTICORPOS IGM
	 R$               20,38 
	 R$                     509,50 

	53
	10
	EXAME / SER
	CARGA VIRAL DE HCV
	 R$             180,00 
	 R$                  1.800,00 

	54
	1
	EXAME / SER
	CARIOTIPO COM BANDA G
	 R$             350,00 
	 R$                     350,00 

	55
	10
	EXAME / SER
	CD4 - LINFOCITOS T
	 R$               58,00 
	 R$                     580,00 

	56
	10
	EXAME / SER
	CD8 - LINFOCITOS T
	 R$               58,00 
	 R$                     580,00 

	57
	50
	EXAME / SER
	CEA  (ANTÍGENO  CARCINOEMBRIOGÊNICO)
	 R$               20,00 
	 R$                  1.000,00 

	58
	10
	EXAME / SER
	CERULOPLASMINA (DOENCA DE WILSON E MENKE
	 R$               22,73 
	 R$                     227,30 

	59
	15
	EXAME / SER
	CHAGAS - ANTICORPOS IGG - ELISA
	 R$               15,00 
	 R$                     225,00 

	60
	50
	EXAME / SER
	CHAGAS,  IGM IFI
	 R$               15,00 
	 R$                     750,00 

	61
	25
	EXAME / SER
	CHAIF - CHAGAS - ANTICORPOS IGG - IFI
	 R$               15,00 
	 R$                     375,00 

	62
	20
	EXAME / SER
	CHIKUNGUNYA IGG IGM
	 R$               80,00 
	 R$                  1.600,00 

	63
	20
	EXAME / SER
	CITOMEGALOVIRUS IGG
	 R$               13,65 
	 R$                     273,00 

	64
	20
	EXAME / SER
	CITOMEGALOVIRUS IGM
	 R$               13,65 
	 R$                     273,00 

	65
	10
	EXAME / SER
	CLEARENCE DE CREATININA
	 R$               15,00 
	 R$                     150,00 

	66
	10
	EXAME / SER
	CLORO, DOSAGEM
	 R$                 9,00 
	 R$                       90,00 

	67
	50
	EXAME / SER
	COAGULOGRAMA
	 R$               30,00 
	 R$                  1.500,00 

	68
	10
	EXAME / SER
	COBRE
	 R$               15,75 
	 R$                     157,50 

	69
	20
	EXAME / SER
	COLESTEROL - LDL
	 R$                 7,35 
	 R$                     147,00 

	70
	20
	EXAME / SER
	COLESTEROL HDL
	 R$                 7,35 
	 R$                     147,00 

	71
	50
	EXAME / SER
	COLESTEROL TOTAL
	 R$                 7,00 
	 R$                     350,00 

	72
	800
	EXAME / SER
	COLESTEROL TOTAL E FRACOES
	 R$               21,00 
	 R$                16.800,00 

	73
	50
	EXAME / SER
	COMPLEMENTO C3
	 R$               18,00 
	 R$                     900,00 

	74
	60
	EXAME / SER
	COMPLEMENTO C4
	 R$               18,46 
	 R$                  1.107,60 

	75
	30
	EXAME / SER
	COMPLEMENTO CH 50
	 R$               18,90 
	 R$                     567,00 

	76
	60
	EXAME / SER
	COOMBS DIRETO
	 R$               12,60 
	 R$                     756,00 

	77
	20
	EXAME / SER
	CORTISOL - BASAL
	 R$               15,00 
	 R$                     300,00 

	78
	80
	EXAME / SER
	CREATINA FOSFOQUINASE - CPK TOTAL
	 R$               15,00 
	 R$                  1.200,00 

	79
	3000
	EXAME / SER
	CREATININA SERICA 
	 R$                 6,50 
	 R$                19.500,00 

	80
	15
	EXAME / SER
	CREATININA URINA 
	 R$                 8,00 
	 R$                     120,00 

	81
	30
	EXAME / SER
	CREATINO FOSFOQUINASE FRAÇÃO CKMB
	 R$               21,00 
	 R$                     630,00 

	82
	20
	EXAME / SER
	D-DÍMERO
	 R$               80,00 
	 R$                  1.600,00 

	83
	10
	EXAME / SER
	DEHIDROEPIANDROSTERONA
	 R$               20,09 
	 R$                     200,90 

	84
	15
	EXAME / SER
	DENGUE IGG E IGM
	 R$               16,80 
	 R$                     252,00 

	85
	10
	EXAME / SER
	DENGUE NS1 AG
	 R$               16,50 
	 R$                     165,00 

	86
	10
	EXAME / SER
	ELASTASE PANCREÁTICA - FECAL
	 R$             183,75 
	 R$                  1.837,50 

	87
	60
	EXAME / SER
	ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA (SANGUE)
	 R$               15,00 
	 R$                     900,00 

	88
	25
	EXAME / SER
	ELETROFORESE DE PROTEÍNAS
	 R$               12,60 
	 R$                     315,00 

	89
	10
	EXAME / SER
	ELETROFORESE DE PROTEÍNAS (URINA 24 H)
	 R$               12,60 
	 R$                     126,00 

	90
	10
	EXAME / SER
	ELETROFORESE DE PROTEINAS URINARIAS
	 R$               15,00 
	 R$                     150,00 

	91
	10
	EXAME / SER
	ENDOMISIO IGA
	 R$               26,25 
	 R$                     262,50 

	92
	10
	EXAME / SER
	EPSTEIN-BARR, ANTICORPOS ANTI-VCA IGG
	 R$               22,00 
	 R$                     220,00 

	93
	10
	EXAME / SER
	EPSTEIN-BARR, ANTICORPOS ANTI-VCA IGM
	 R$               23,10 
	 R$                     231,00 

	94
	10
	EXAME / SER
	ESQUISTOSSOMOSE (IMUNOFLUORESCÊNCIA)
	 R$               42,25 
	 R$                     422,50 

	95
	30
	EXAME / SER
	ESTRADIOL - E2
	 R$               27,95 
	 R$                     838,50 

	96
	10
	EXAME / SER
	ESTRONA - E1
	 R$               29,35 
	 R$                     293,50 

	97
	80
	EXAME / SER
	FATOR ANTINÚCLEO, (FAN)
	 R$               29,35 
	 R$                  2.348,00 

	98
	80
	EXAME / SER
	FATOR REUMATÓIDE (LATEX)
	 R$               11,60 
	 R$                     928,00 

	99
	7
	EXAME / SER
	FATOR V DE LEIDEN - DETECÇÃO DE MUTAÇÕES
	 R$             151,45 
	 R$                  1.060,15 

	100
	500
	EXAME / SER
	FERRITINA
	 R$               10,50 
	 R$                  5.250,00 

	101
	350
	EXAME / SER
	FERRO SÉRICO
	 R$                 7,35 
	 R$                  2.572,50 

	102
	10
	EXAME / SER
	FIBRINOGÊNIO
	 R$               21,00 
	 R$                     210,00 

	103
	10
	EXAME / SER
	FOLATO ERITROCITÁRIO
	 R$               48,46 
	 R$                     484,60 

	104
	250
	EXAME / SER
	FOSFATASE ALCALINA TOTAL
	 R$                 7,00 
	 R$                  1.750,00 

	105
	100
	EXAME / SER
	FOSFORO SERICO
	 R$                 7,00 
	 R$                     700,00 

	106
	10
	EXAME / SER
	FOSFORO URINARIO
	 R$               14,00 
	 R$                     140,00 

	107
	30
	EXAME / SER
	FSH HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE
	 R$               14,68 
	 R$                     440,40 

	108
	20
	EXAME / SER
	FTA - ABS - IGG (IFI)
	 R$               18,90 
	 R$                     378,00 

	109
	20
	EXAME / SER
	FTA - ABS - IGM (IFI)
	 R$               18,90 
	 R$                     378,00 

	110
	230
	EXAME / SER
	GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE- GGT
	 R$                 7,01 
	 R$                  1.612,30 

	111
	10
	EXAME / SER
	GLICEMIA POS PRANDIAL
	 R$               10,00 
	 R$                     100,00 

	112
	10
	EXAME / SER
	GLICOSE 6-FOSFATO DESIDROGENASE
	 R$               36,40 
	 R$                     364,00 

	113
	2000
	EXAME / SER
	GLICOSE, DOSAGEM 
	 R$                 7,00 
	 R$                14.000,00 

	114
	10
	EXAME / SER
	GLOBULINA LIGADORA - HORMÔNIOS SEXUAIS
	 R$               69,26 
	 R$                     692,60 

	115
	500
	EXAME / SER
	GRUPO SANGUINEO
	 R$                 7,35 
	 R$                  3.675,00 

	116
	10
	EXAME / SER
	HAPTOGLOBINA
	 R$               27,30 
	 R$                     273,00 

	117
	10
	EXAME / SER
	HEMOCROMATOSE C282Y, S65C E H63D
	 R$             260,00 
	 R$                  2.600,00 

	118
	800
	EXAME / SER
	HEMOGLOBINA GLICADA (GLICEMIA MÉDIA ESTIMADA)
	 R$               27,95 
	 R$                22.360,00 

	119
	3500
	EXAME / SER
	HEMOGRAMA COMPLETO
	 R$                 7,50 
	 R$                26.250,00 

	120
	450
	EXAME / SER
	HEMOSSEDIMENTAÇÃO, VELOCIDADE
	 R$                 5,14 
	 R$                  2.313,00 

	121
	10
	EXAME / SER
	HEPATITE A ( ANTI - HVA ) - IGM
	 R$               27,95 
	 R$                     279,50 

	122
	20
	EXAME / SER
	HEPATITE A ( ANTI - HVA) -  IGG
	 R$               28,00 
	 R$                     560,00 

	123
	15
	EXAME / SER
	HEPATITE B - ANTI HBE
	 R$               37,10 
	 R$                     556,50 

	124
	10
	EXAME / SER
	HEPATITE B - HBEAG
	 R$               22,10 
	 R$                     221,00 

	125
	30
	EXAME / SER
	HEPATITE B ( ANTI - HBC) - IGG
	 R$               28,12 
	 R$                     843,60 

	126
	30
	EXAME / SER
	HEPATITE B ( ANTI - HBC) - IGM
	 R$               27,95 
	 R$                     838,50 

	127
	100
	EXAME / SER
	HEPATITE B, ANTIGENO (AGHBS)
	 R$               27,95 
	 R$                  2.795,00 

	128
	80
	EXAME / SER
	HEPATITE B, ANTI-HBS, SORO
	 R$               27,95 
	 R$                  2.236,00 

	129
	100
	EXAME / SER
	HEPATITE C - ANTI - HCV
	 R$               28,97 
	 R$                  2.897,00 

	130
	4
	EXAME / SER
	HEPATITE C - GENOTIPAGEM
	 R$             432,90 
	 R$                  1.731,60 

	131
	10
	EXAME / SER
	HERPES IGG I / II
	 R$               29,35 
	 R$                     293,50 

	132
	10
	EXAME / SER
	HERPES IGM I / II
	 R$               29,35 
	 R$                     293,50 

	133
	5
	EXAME / SER
	HIV - QUANTIFICAÇÃO POR PCR
	 R$             316,68 
	 R$                  1.583,40 

	134
	5
	EXAME / SER
	HIV - WESTERN BLOT
	 R$             206,05 
	 R$                  1.030,25 

	135
	4
	EXAME / SER
	HIV 1 - PCR QUALITATIVO
	 R$             605,80 
	 R$                  2.423,20 

	136
	4
	EXAME / SER
	HLA B51 - PESQUISA DE
	 R$             443,95 
	 R$                  1.775,80 

	137
	10
	EXAME / SER
	HLAB27 - DETERMINACAO DO ANTIGENO HLA-B27 -  PCR
	 R$             130,65 
	 R$                  1.306,50 

	138
	30
	EXAME / SER
	HOMOCISTEINA SERICA
	 R$               48,10 
	 R$                  1.443,00 

	139
	50
	EXAME / SER
	HTLV I/II - SOROLOGIA
	 R$               46,41 
	 R$                  2.320,50 

	140
	4
	EXAME / SER
	IMUNOELETROFORESE DE PROTEÍNA URINÁRIO
	 R$               83,95 
	 R$                     335,80 

	141
	4
	EXAME / SER
	IMUNOELETROFORESE DE PROTEÍNAS SÉRICAS
	 R$             133,25 
	 R$                     533,00 

	142
	90
	EXAME / SER
	IMUNOENSAIO DE 4ª GERAÇÃO PARA DETERMINAÇÃO DO HIV 1/2
	 R$               29,35 
	 R$                  2.641,50 

	143
	5
	EXAME / SER
	IMUNOFIXAÇÃO 24HORAS
	 R$             130,00 
	 R$                     650,00 

	144
	6
	EXAME / SER
	IMUNOFIXACAO DE PROTEÍNAS SÉRICA
	 R$             114,66 
	 R$                     687,96 

	145
	15
	EXAME / SER
	IMUNOGLOBULINA A - IgA
	 R$               27,95 
	 R$                     419,25 

	146
	60
	EXAME / SER
	IMUNOGLOBULINA E - IGE
	 R$               28,44 
	 R$                  1.706,40 

	147
	15
	EXAME / SER
	IMUNOGLOBULINA G - IgG
	 R$               27,95 
	 R$                     419,25 

	148
	15
	EXAME / SER
	IMUNOGLOBULINA M - IgM
	 R$               27,95 
	 R$                     419,25 

	149
	4
	EXAME / SER
	INDICE DE HOMA - IR
	 R$               37,54 
	 R$                     150,16 

	150
	4
	EXAME / SER
	INDICAN PESQUISA (IND-U)
	 R$               30,71 
	 R$                     122,84 

	151
	50
	EXAME / SER
	INSULINA
	 R$               23,89 
	 R$                  1.194,50 

	152
	5
	EXAME / SER
	INTOLERANCIA A LACTOSE, TESTE GENETICO
	 R$             143,33 
	 R$                     716,65 

	153
	80
	EXAME / SER
	LDH - DESIDROGENASE LATICA
	 R$                 7,00 
	 R$                     560,00 

	154
	10
	EXAME / SER
	LEISHMANIA - ANTICORPOS IGG
	 R$               38,22 
	 R$                     382,20 

	155
	10
	EXAME / SER
	LEISHMANIA - ANTICORPOS IGM
	 R$               38,22 
	 R$                     382,20 

	156
	20
	EXAME / SER
	LH HORMONIO LUTEINIZANTE
	 R$               14,00 
	 R$                     280,00 

	157
	70
	EXAME / SER
	LIPASE
	 R$               14,70 
	 R$                  1.029,00 

	158
	4
	EXAME / SER
	LIPIDIOS TOTAIS
	 R$               15,02 
	 R$                       60,08 

	159
	250
	EXAME / SER
	LIPIDOGRAMA COMPLETO
	 R$               25,10 
	 R$                  6.275,00 

	160
	12
	EXAME / SER
	LITIO, DOSAGEM
	 R$               29,35 
	 R$                     352,20 

	161
	150
	EXAME / SER
	MAGNÉSIO SÉRICO
	 R$                 7,00 
	 R$                  1.050,00 

	162
	60
	EXAME / SER
	MICROALBUMINURIA - AMOSTRA ISOLADA
	 R$               30,55 
	 R$                  1.833,00 

	163
	10
	EXAME / SER
	MICROALBUMINURIA 24H
	 R$               27,30 
	 R$                     273,00 

	164
	10
	EXAME / SER
	NEUTROFILOS, ANTI - ANCA
	 R$               55,97 
	 R$                     559,70 

	165
	45
	EXAME / SER
	PARASITOLÓGICO - QUANTIFICAÇÃO DE OVOS DE HELMINTOS
	 R$                 7,35 
	 R$                     330,75 

	166
	300
	EXAME / SER
	PARASITOLOGICO DE FEZES- PRIMEIRA AMOSTRA
	 R$                 7,35 
	 R$                  2.205,00 

	167
	100
	EXAME / SER
	PARASITOLOGICO DE FEZES- QUARTA AMOSTRA
	 R$                 3,15 
	 R$                     315,00 

	168
	100
	EXAME / SER
	PARASITOLOGICO DE FEZES- SEGUNDA AMOSTRA
	 R$                 7,35 
	 R$                     735,00 

	169
	100
	EXAME / SER
	PARASITOLOGICO DE FEZES- TERCEIRA AMOSTRA
	 R$                 7,35 
	 R$                     735,00 

	170
	500
	EXAME / SER
	POTÁSSIO SÉRICO
	 R$               10,50 
	 R$                  5.250,00 

	171
	10
	EXAME / SER
	POTÁSSIO URINARIO
	 R$               13,00 
	 R$                     130,00 

	172
	10
	EXAME / SER
	PROGESTERONA
	 R$               12,60 
	 R$                     126,00 

	173
	30
	EXAME / SER
	PROLACTINA
	 R$               12,11 
	 R$                     363,30 

	174
	10
	EXAME / SER
	PROTEINA C FUNCIONAL
	 R$               42,00 
	 R$                     420,00 

	175
	900
	EXAME / SER
	PROTEÍNA C REATIVA
	 R$                 7,23 
	 R$                  6.507,00 

	176
	6
	EXAME / SER
	PROTEÍNA C REATIVA QUANTITATIVA ALTA SENSIBILIDADE
	 R$               20,00 
	 R$                     120,00 

	177
	6
	EXAME / SER
	PROTEINA S - FUNCIONAL
	 R$               42,00 
	 R$                     252,00 

	178
	6
	EXAME / SER
	PROTEINA S LIVRE
	 R$             136,50 
	 R$                     819,00 

	179
	200
	EXAME / SER
	PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES
	 R$                 7,35 
	 R$                  1.470,00 

	180
	40
	EXAME / SER
	PROTEINURIA 24 HS
	 R$               15,75 
	 R$                     630,00 

	181
	10
	EXAME / SER
	PSA (ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO)
	 R$               13,65 
	 R$                     136,50 

	182
	80
	EXAME / SER
	PSA TOTAL E LIVRE
	 R$               13,65 
	 R$                  1.092,00 

	183
	80
	EXAME / SER
	PTH (PARATORMÔNIO) - MOLÉCULA INTACTA
	 R$               79,17 
	 R$                  6.333,60 

	184
	15
	EXAME / SER
	RELACAO PROTEINA / CREATININA
	 R$               19,11 
	 R$                     286,65 

	185
	50
	EXAME / SER
	RESERVA ALCALINA
	 R$               14,30 
	 R$                     715,00 

	186
	50
	EXAME / SER
	RETICULOCITOS, CONTAGEM DE
	 R$               14,95 
	 R$                     747,50 

	187
	6
	EXAME / SER
	RUBEOLA IGG
	 R$               14,46 
	 R$                       86,76 

	188
	6
	EXAME / SER
	RUBEOLA IGM
	 R$               14,00 
	 R$                       84,00 

	189
	50
	EXAME / SER
	SANGUE OCULTO - PESQUISA
	 R$                 9,45 
	 R$                     472,50 

	190
	220
	EXAME / SER
	SATURACAO DA TRANSFERRINA
	 R$               15,00 
	 R$                  3.300,00 

	191
	15
	EXAME / SER
	SELENIO SERICO
	 R$               21,00 
	 R$                     315,00 

	192
	6
	EXAME / SER
	SHISTOSSOMOSE - IGG SOROLOGIA
	 R$               19,95 
	 R$                     119,70 

	193
	450
	EXAME / SER
	SODIO SERICO
	 R$                 8,40 
	 R$                  3.780,00 

	194
	4
	EXAME / SER
	SOMATOMEDINA C ( IGF - 1)
	 R$               18,90 
	 R$                       75,60 

	195
	6
	EXAME / SER
	SUBCLASSES DE IGG 1
	 R$               47,00 
	 R$                     282,00 

	196
	8
	EXAME / SER
	SULFATO DE DEHIDROEPIANDROSTERONA
	 R$               14,00 
	 R$                     112,00 

	197
	2000
	EXAME / SER
	SUMARIO DE URINA
	 R$                 9,45 
	 R$                18.900,00 

	198
	100
	EXAME / SER
	T3 - TRIIODOTIRONINA LIVRE
	 R$               12,60 
	 R$                  1.260,00 

	199
	350
	EXAME / SER
	T4 - TIROXINA LIVRE
	 R$               12,09 
	 R$                  4.231,50 

	200
	10
	EXAME / SER
	T4 - TIROXINA TOTAL
	 R$               12,00 
	 R$                     120,00 

	201
	900
	EXAME / SER
	TEMPO DE PROTROMBINA
	 R$               15,00 
	 R$                13.500,00 

	202
	600
	EXAME / SER
	TEMPO DE TROMBOPLASTINA  PARCIAL  ATIVAD
	 R$               15,00 
	 R$                  9.000,00 

	203
	15
	EXAME / SER
	TESTOSTERONA LIVRE
	 R$               15,67 
	 R$                     235,05 

	204
	15
	EXAME / SER
	TESTOSTERONA TOTAL
	 R$               12,00 
	 R$                     180,00 

	205
	15
	EXAME / SER
	TIREOGLOBULINA
	 R$               15,75 
	 R$                     236,25 

	206
	100
	EXAME / SER
	TOXOPLASMOSE AVIDEZ - ANTICORPOS IGG
	 R$               26,25 
	 R$                  2.625,00 

	207
	4
	EXAME / SER
	TOXOPLASMOSE GONDI IGM
	 R$               12,60 
	 R$                       50,40 

	208
	4
	EXAME / SER
	TOXOPLASMOSE IGG GONDI
	 R$               12,60 
	 R$                       50,40 

	209
	6
	EXAME / SER
	TOXOPLASMOSE, IGA
	 R$               12,60 
	 R$                       75,60 

	210
	40
	EXAME / SER
	TOXOPLASMOSE, IGG
	 R$               12,60 
	 R$                     504,00 

	211
	40
	EXAME / SER
	TOXOPLASMOSE, IGM
	 R$               12,60 
	 R$                     504,00 

	212
	10
	EXAME / SER
	TRAB ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DO TSH
	 R$               21,00 
	 R$                     210,00 

	213
	2500
	EXAME / SER
	TRANSAMINASE OXALACETICA - TGO/AST
	 R$                 7,35 
	 R$                18.375,00 

	214
	2500
	EXAME / SER
	TRANSAMINASE PIRUVICA - TGP/ALT
	 R$                 7,35 
	 R$                18.375,00 

	215
	15
	EXAME / SER
	TRANSFERRINA 
	 R$               12,60 
	 R$                     189,00 

	216
	600
	EXAME / SER
	TRIGLICERIDEOS
	 R$                 7,31 
	 R$                  4.386,00 

	217
	30
	EXAME / SER
	TROPONINA CARDIACA  - T
	 R$               26,25 
	 R$                     787,50 

	218
	80
	EXAME / SER
	TROPONINA CARDIACA - I
	 R$               58,00 
	 R$                  4.640,00 

	219
	20
	EXAME / SER
	TRYPANOSOMA CRUZI - CHAGAS IFI IGG - PARDINI
	 R$               15,00 
	 R$                     300,00 

	220
	300
	EXAME / SER
	TSH - HORMÔNIO TIROESTIMULANTE ULTRASENS
	 R$               10,50 
	 R$                  3.150,00 

	221
	3000
	EXAME / SER
	UREIA SERICA
	 R$                 7,00 
	 R$                21.000,00 

	222
	450
	EXAME / SER
	UROCULTURA C/ ANTIBIOGRAMA
	 R$               25,00 
	 R$                11.250,00 

	223
	4
	EXAME / SER
	VARICELLA  ZOSTER - IGG
	 R$               31,50 
	 R$                     126,00 

	224
	4
	EXAME / SER
	VARICELLA ZOSTER - IGM
	 R$               31,50 
	 R$                     126,00 

	225
	400
	EXAME / SER
	VDRL, REACAO
	 R$               10,00 
	 R$                  4.000,00 

	226
	40
	EXAME / SER
	VITAMINA A DOSAGEM
	 R$               40,00 
	 R$                  1.600,00 

	227
	10
	EXAME / SER
	VITAMINA B1 TIAMINA
	 R$               75,00 
	 R$                     750,00 

	228
	180
	EXAME / SER
	VITAMINA B12
	 R$               30,00 
	 R$                  5.400,00 

	229
	10
	EXAME / SER
	VITAMINA B6
	 R$               78,75 
	 R$                     787,50 

	230
	35
	EXAME / SER
	VITAMINA C  - ACIDO ASCORBICO
	 R$               36,75 
	 R$                  1.286,25 

	231
	280
	EXAME / SER
	VITAMINA D - 25 HDROXI
	 R$               42,00 
	 R$                11.760,00 

	232
	6
	EXAME / SER
	VITAMINA E
	 R$               47,25 
	 R$                     283,50 

	233
	15
	EXAME / SER
	WAALER ROSE
	 R$                 7,35 
	 R$                     110,25 

	234
	70
	EXAME / SER
	ZINCO SERICO
	 R$               18,00 
	 R$                  1.260,00 

	VALOR TOTAL
	 R$              445.420,26 



4. DA FORMA DE EXECUÇÃO
A empresa contratada será responsável pela realização dos exames laboratoriais, devendo garantir a execução com qualidade, eficiência, segurança e em conformidade com as normas sanitárias vigentes, observando as seguintes condições:

4.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
· Realizar exames laboratoriais de análises clínicas e demais necessários ao atendimento da rede municipal de saúde, conforme tabela de exames; 
· Efetuar o processamento, análise e liberação dos resultados dos exames solicitados pela rede municipal de saúde; 
· Garantir a entrega dos resultados dentro de prazos compatíveis com a necessidade clínica dos pacientes, especialmente em situações de urgência. 

4.2. ESTRUTURA E PROCESSAMENTO:
A CONTRATADA deverá possuir e manter unidade laboratorial própria, devidamente regularizada junto aos órgãos competentes, dotada de estrutura física, operacional e técnica compatível com a execução dos exames contratados, incluindo equipamentos, recursos humanos qualificados, sistemas de controle de qualidade, insumos e demais condições necessárias ao adequado processamento, análise e liberação dos resultados laboratoriais, em conformidade com a legislação sanitária vigente.
· Disponibilizar, às suas expensas, todos os equipamentos, insumos, reagentes e materiais necessários à realização dos exames laboratoriais contratados, garantindo o pleno funcionamento dos serviços durante toda a vigência contratual; 
· A contratada deverá instalar e manter, nas dependências do hospital municipal, estrutura laboratorial adequada para execução de exames de análises clínicas de rotina hospitalar, assegurando atendimento contínuo, inclusive em situações de urgência e emergência, conforme demanda da unidade hospitalar.
· Os equipamentos instalados deverão possuir capacidade operacional compatível com a demanda assistencial do hospital municipal, observando as normas técnicas, sanitárias e de biossegurança aplicáveis aos serviços de análises clínicas.
· Garantir que os equipamentos utilizados estejam em perfeito estado de funcionamento, devidamente calibrados e em conformidade com as normas técnicas e sanitárias aplicáveis; 
· Responsabilizar-se integralmente pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados na execução dos serviços. 

4.3. RECURSOS HUMANOS:
· Disponibilizar profissional biomédico, farmacêutico bioquímico ou outro profissional legalmente habilitado para atuar como responsável técnico pelos serviços laboratoriais executados, devidamente registrado no respectivo conselho profissional, observando as exigências dos órgãos reguladores competentes; 

· Manter equipe técnica apta para prestar suporte e orientações relacionadas aos exames laboratoriais. 

4.4. COLETA E CAPACITAÇÃO:
· A coleta das amostras biológicas será realizada pelos técnicos e profissionais do Município, sendo esses treinados pela empresa contratada; 
· Caberá à Contratada promover treinamento e capacitação dos servidores municipais responsáveis pela coleta, acondicionamento, identificação e encaminhamento das amostras biológicas; 
· Fornecer orientações técnicas quanto aos procedimentos adequados de coleta, armazenamento e transporte das amostras, visando garantir a integridade do material coletado. 

4.5. SISTEMA E ENTREGA DE RESULTADOS:
· Disponibilizar sistema informatizado para consulta e acompanhamento dos resultados dos exames pelos profissionais autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
· Garantir a rastreabilidade das amostras e dos resultados laboratoriais; 
· Assegurar o sigilo, segurança e confidencialidade das informações dos pacientes, em conformidade com a legislação vigente. 

4.6. QUALIDADE E NORMAS:
· Executar os serviços em conformidade com as normas da Vigilância Sanitária, Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis; 
· Participar de programas de controle de qualidade interno e externo; 
· Garantir padrões adequados de qualidade, precisão e confiabilidade dos resultados laboratoriais. 

4.7. RESPONSABILIDADES GERAIS:
· Assumir integral responsabilidade pelos serviços executados, inclusive quanto a falhas, erros ou atrasos nos resultados; 
· Arcar com todos os custos necessários à execução do contrato, incluindo pessoal, insumos, equipamentos, tributos e encargos; 
· Designar preposto para interlocução com a Administração Municipal; 
· Atender integralmente às demandas encaminhadas pelo Município, garantindo continuidade e regularidade na prestação dos serviços.

4.8. NORMAS TÉCNICAS A SEREM ATENDIDAS:
A contratada deverá obedecer às normas da ANVISA, RDC nº 302/2005, RDC nº 222/2018, normas da ABNT, legislação ambiental, trabalhista e à Lei nº 14.133/2021, além de garantir conformidade com a LGPD e demais regulamentos aplicáveis à prestação de serviços laboratoriais, assegurando qualidade, segurança e confiabilidade dos exames realizados.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.1. A coleta do material biológico será realizada pelos técnicos e profissionais da Secretaria Municipal de Saúde, nas dependências das Unidades de Saúde e/ou do Hospital Municipal, em horário comercial e conforme a demanda do Município.
5.1.2. A empresa contratada será responsável pela realização, processamento, análise e emissão dos exames laboratoriais solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, assumindo integral responsabilidade técnica pela qualidade e confiabilidade dos resultados apresentados.
5.1.3. Caberá à empresa contratada promover treinamento e capacitação dos técnicos da Secretaria Municipal de Saúde quanto aos procedimentos corretos de coleta, acondicionamento, armazenamento e encaminhamento das amostras biológicas, observando as normas técnicas e sanitárias vigentes.
5.1.4. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento dos materiais, insumos, reagentes, e demais itens necessários à realização dos exames laboratoriais, quando executada pelos profissionais da Secretaria de Saúde.

5.1.5. Os resultados dos exames deverão ser disponibilizados nos seguintes prazos:
· Exames de rotina: prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da amostra, salvo exames de maior complexidade, podendo ter um prazo maior; 
· Exames de urgência/emergência: prazo máximo de até 4 (quatro) horas, conforme solicitação médica devidamente identificada; 
· Exames especializados: prazo conforme a complexidade e metodologia do exame, devendo eventual prazo superior ser previamente informado e justificado à Secretaria Municipal de Saúde.
5.1.6. A entrega dos resultados dos exames deverá ocorrer de forma física e/ou eletrônica, conforme definido pela Secretaria Municipal de Saúde, garantindo segurança, sigilo e rastreabilidade das informações dos pacientes.
5.1.7. A empresa contratada deverá apresentar, mensalmente, relatório detalhado contendo as requisições autorizadas, identificação dos pacientes, exames realizados, quantitativos executados e respectivos valores, mantendo a documentação disponível para conferência e fiscalização da Administração.
5.1.8. O laboratório contratado deverá, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, disponibilizar informações, documentos, laudos, registros e demais elementos necessários ao acompanhamento e fiscalização da execução contratual.
5.1.9. O transporte das amostras biológicas até o laboratório será de responsabilidade da empresa contratada, devendo ocorrer em conformidade com as normas de biossegurança, acondicionamento e transporte expedidas pela ANVISA e demais órgãos competentes.
5.1.10. Os exames laboratoriais deverão ser executados em conformidade com as melhores práticas técnicas e científicas, observando rigorosamente as normas sanitárias, de controle de qualidade e regulamentações aplicáveis.
5.1.11. A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e mediante emissão de autorização específica.
5.1.12. O prazo de execução dos serviços será contínuo durante toda a vigência contratual, observando a demanda de exames encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde ao laboratório contratado.
6. DOS NÍVEIS DE SERVIÇO 

Com o objetivo de garantir a qualidade, eficiência e tempestividade na prestação dos serviços laboratoriais, a contratada deverá observar os seguintes níveis mínimos de serviço:

6.1. Prazos para Entrega de Resultados

•  Exames de rotina: prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da amostra, salvo exames de maior complexidade, podendo ter um prazo maior;
• Exames de urgência/emergência: prazo máximo de até 4 (quatro) horas, conforme solicitação médica devidamente identificada;
• Exames especializados: prazo conforme a complexidade e metodologia do exame, devendo eventual prazo superior ser previamente informado e justificado à Secretaria Municipal de Saúde;

6.2. Qualidade e Confiabilidade

• Os exames deverão ser realizados com precisão, garantindo confiabilidade dos resultados;
• Em caso de inconformidade ou necessidade de recoleta por falha técnica, a contratada deverá realizar nova coleta sem ônus adicional;

6.3. Disponibilidade dos Serviços

• A contratada deverá garantir atendimento contínuo, inclusive para demandas urgentes;
• Não será admitida interrupção injustificada dos serviços;

6.4. Sistema e Acesso aos Resultados

• A contratada deverá disponibilizar sistema informatizado para consulta dos resultados;
• Os resultados deverão estar disponíveis de forma segura, com controle de acesso e rastreabilidade;

6.5. Penalidades por Descumprimento

O descumprimento dos níveis de serviço estabelecidos poderá ensejar a aplicação de penalidades, conforme previsto na Lei 14.133/2021 e no contrato, incluindo:
• Advertência;
• Rescisão contratual em casos reiterados;

7. PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato/ata, conforme o art. 84 da Lei 14.133/2021, podendo ocorrer à prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos dos arts. 104 a 114, da Lei n° 14.133/21;
7.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
7.1.3. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
7.1.4. O contrato/ATA oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
8. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A descrição da necessidade da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
10. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
10.1. Sustentabilidade
Os critérios específicos de sustentabilidade como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
10.2. Da exigência de amostra
Não será solicitada amostra. 
10.3. Da Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
10.4. Garantia da Contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
11. DA LOCALIZAÇÃO

Considerando a natureza dos serviços laboratoriais objeto da presente contratação, recomenda-se que a empresa contratada possua sede, filial, unidade laboratorial ou centro de análise localizado no Estado da Bahia, ou, alternativamente, disponibilize estrutura operacional capaz de assegurar a execução eficiente, contínua e tempestiva dos serviços.

Ressalta-se que a coleta das amostras biológicas será realizada no Município de Andaraí, por profissionais da Secretaria Municipal de Saúde devidamente capacitados, cabendo à empresa contratada a responsabilidade pela retirada, transporte, processamento, análise e emissão dos respectivos laudos laboratoriais.
Nesse contexto, a proximidade da unidade responsável pela análise das amostras mostra-se fator relevante para garantir maior agilidade logística, segurança no transporte do material biológico e cumprimento dos prazos estabelecidos pela Administração, especialmente em exames de urgência e emergência, que demandam resposta rápida e eficiente.
A realização das análises em unidades localizadas em outros Estados poderá aumentar significativamente o tempo de deslocamento das amostras, podendo impactar na celeridade da entrega dos resultados e na dinâmica do atendimento médico-hospitalar. 
Dessa forma, recomenda-se que a empresa disponha de estrutura operacional que permita o adequado fluxo logístico e o atendimento integral aos prazos definidos no Termo de Referência.
Todavia, a presente disposição não possui caráter restritivo ou obrigatório, sendo permitida a participação de empresas de qualquer localidade, desde que assegurem, sob sua inteira responsabilidade e sem qualquer ônus adicional para a Administração, o cumprimento integral dos prazos, condições técnicas, normas sanitárias e padrões de qualidade exigidos para a perfeita execução dos serviços.
12. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

12. 1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
12.1.2. Realizar exames laboratoriais de análises clínicas conforme solicitação médica, abrangendo as diversas áreas (hematologia, bioquímica, imunologia, microbiologia, entre outras), garantindo precisão e confiabilidade dos resultados. 
12.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
12.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
12.1.5. Disponibilizar todos os equipamentos, insumos, reagentes, materiais e EPIs necessários à execução dos serviços, sem ônus adicional para a contratante;
12.1.6. Garantir que todos os equipamentos utilizados estejam devidamente calibrados, em perfeito funcionamento e dentro das normas técnicas vigentes;
12.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato/ata, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
12.1.8. Comunicar ao Fiscal/Gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
12.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12.1.11. Assegurar o correto acondicionamento, armazenamento e transporte das amostras biológicas, preservando sua integridade até a análise.
12.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
12.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
12.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
12.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
12.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
12.1.19. Entregar os resultados dos exames dentro dos prazos estabelecidos, especialmente nos casos de urgência e emergência;
12.1.20.  Garantir sigilo absoluto das informações dos pacientes, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;
12.1.21. Cumprir integralmente as normas da ANVISA, especialmente a RDC nº 302/2005 e a RDC nº 222/2018;
12.1.22. Realizar o gerenciamento e a destinação final adequada dos resíduos gerados, conforme legislação sanitária e ambiental vigente;
12.1.23. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da contratante;
12.1.24. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da contratante;
12.1.25. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
12.1.26. A contratada se compromete a manter a confidencialidade das informações específicas da estrutura da CONTRATANTE que venha a obter em decorrência da execução dos serviços;
12.1.27. Disponibilizar profissional qualificado para capacitação dos servidores da unidade de saúde quanto aos procedimentos de coleta e rotinas laboratoriais;
12.1.28. Garantir atendimento contínuo, inclusive para demandas urgentes, evitando interrupção dos serviços.
12.1.29. Apresentar relatórios periódicos de produção, contendo quantitativos de exames realizados, prazos de entrega e eventuais inconsistências
12.1.30. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
12.1.31. Substituir, sem ônus adicional, quaisquer exames que apresentem inconformidades ou necessidade de recoleta por falha técnica.

12.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.2.1. O Município de Andaraí se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas;
12.2.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto;
12.2.3. Manter a fiscalização necessária para acompanhamento do objeto; 
12.2.4. O Fiscal do contrato fiscalizará o contrato/ata, e se são entregues em perfeitas condições com o descrito no Termo de Referência/Edital; 
12.2.5. Comunicar a empresa vencedora, através do Gestor da ata sobre qualquer irregularidade a prestação de serviços, por escrito e/ou através de e-mail a ser fornecido pelo representante da empresa vencedora;
12.2.6. Aplicar à empresa vencedora as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;
12.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da empresa vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
13.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
13.1.3. As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
13.1.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.2 FISCALIZAÇÃO:
13.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato designado.
13.2.2. Acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
13.2.3. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato/ata todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
13.2.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
13.2.5. Informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
13.2.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
13.2.7. Comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, caso necessário.
13.2.8. Verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
13.2.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
13.2.10. A fiscalização decorrente desta contratação será acompanhada e fiscalizada pela seguintes servidoras:
· Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. Samira Cunha Laranjeira, matricula 364 e a Sra. Camila Araújo Pereira Silva, Diretora Hospitalar, decreto n° 3797, Coren-BA 449.641;
13.2.11. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de Controle Interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-ló com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

13.3. GESTOR DO CONTRATO
13.3.1. Coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Prefeitura Municipal.
13.3.2. Acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
13.3.3. Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
13.3.4. Emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
13.3.5. Tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
13.3.6. Deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
13.3.7. Deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
13.3.8. A gestora do contrato será a servidora Adaíze Eulalia de Melo, decreto 4185/2026, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato.
14. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTOS
14.1. RECEBIMENTO
14.1.1. O bem será recebido provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo(a) responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato/ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
14.1.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
14.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
14.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
14.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
14.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
14.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do bem nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato/ata.
14.2. LIQUIDAÇÃO
14.2.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
14.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
14.2.2.1. O prazo de validade;
14.2.2.2. A data da emissão; 
14.2.2.3. Os dados do contrato/ata e do órgão contratante; 
14.2.2.4. O valor a pagar;	
14.2.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
14.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
14.2.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
14.2.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
14.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
14.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
14.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato/ata, caso o contratado não regularize sua situação.
14.3. PRAZO DE PAGAMENTO
14.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
14.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, o valor devido ao contratado será atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 
14.4. FORMA DE PAGAMENTO
14.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.
14.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
14.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
14.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
14.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

15.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, para formação de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo “MENOR PREÇO GLOBAL”. 
15.1.2. A licitação será em lote único, conforme detalhado na tabela constante do Termo de Referência e justificado no Estudo Técnico Preliminar. 
15.2. FORMA DE FORNECIMENTO
15.2.1. A prestação do serviço será conforme necessidade da secretaria requisitante.
15.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
15.4. Habilitação jurídica

I - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

II - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

III - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

IV - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

V - Sociedades por Ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede e os documentos de eleição de seus administradores.

VI - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

VII -	Documentos pessoais do sócio administrador da empresa.

Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista:
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

II - Certidão Conjunta de quitação de Tributos e contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e regularidade relativa a Seguridade Social (INSS-CND);

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos;

IV - Certidão negativa conjunta (mobiliaria e contribuinte) relativa a débitos junto Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
	
V - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;

VII – Declaração Conjunta Unificada informando atender os requisitos deste Termo de Referencia, bem como do edital conforme modelo constante no Anexo I;

VIII – Em se tratando de empresa enquadrada como ME/EPP/MEI que deseja usufruir do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar declaração de cumprimento do conforme modelo constante no Anexo II. 

Qualificação Econômico-financeira

I - Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública, se prazo de validade não constar do documento.

Justificativa:

Exige-se tão somente a certidão negativa de falência ou recuperação, para verificar minimamente a saúde financeira da empresa, em vista tratar-se de objeto a atender a justificado interesse público, caso a empresa não tenha condições financeiras de cumprir com suas obrigações o interesse público pode restar desatendido, frustrando todo o procedimento.

Qualificação Técnica
I - Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a 




apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços de exames laboratoriais de análises clínicas;
II - Comprovação de que a empresa possui licença e alvará sanitário vigente, expedido pelo órgão competente, compatível com a execução dos serviços laboratoriais;
III - Comprovação de registro da empresa junto ao órgão de vigilância sanitária competente, em conformidade com as normas da ANVISA;
IV - Comprovação de que a empresa possui responsável técnico devidamente habilitado (biomédico, farmacêutico bioquímico ou outro profissional legalmente habilitado), com registro ativo no respectivo conselho profissional (CRBM, CRF ou equivalente);
V - Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa licitante, mediante apresentação de um dos seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) Contrato social;
c) Contrato de prestação de serviços;
d) Certidão do conselho profissional;
e) Declaração de compromisso de vinculação futura, no caso de adjudicação;
VI – AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros ou equivalente;
VII – CRT – Certidão de Regularidade Técnica no CRF - BA;
VIII – CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
VIII – Comprovação de que a empresa segue normas de descarte de resíduos biológicos (RDC da ANVISA).
IX – A licitante deverá comprovar a adoção de sistema de gestão da qualidade aplicável às atividades laboratoriais, mediante apresentação de certificação, acreditação ou documento equivalente vigente, tais como (PALC, DICQ, ISO 15189, ou equivalente), que evidenciem a adoção de processos de controle da qualidade, rastreabilidade e conformidade com as boas práticas laboratoriais. 
VIX - GARANTIA DE PROPOSTA (art. 58 da Lei 14.133/21): Não será necessário exigir a garantia de proposta.

X - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO/ATA (art. 96 e ss. da Lei 14.133/21): Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
16. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

16.1. O custo estimado total da contratação é de R$445.420,26 (Quatrocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e seis centavos).
16.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
16.3. O valor indicado é de caráter meramente estimativo, servindo como referência inicial. O valor final será definido no momento da contratação, respeitando os limites estabelecidos e as condições pactuadas no processo licitatório.
16.4. Em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis, ou ainda previsíveis com consequências incalculáveis, que tornem inviável a execução do contrato/ata conforme pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.5. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
16.6. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou
16.7. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento.
17.2. A Contabilidade Municipal já apresentou a demonstração das previsões de dotações orçamentárias disponíveis, assegurando que as aquisições possam ser realizadas com respaldo financeiro.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 0402000 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 2023 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 1500 (50%)

Unidade Orçamentária: 0402000 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 2063 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 1600 (50%

Andaraí, 25 de maio de 2026

_______________________________
Samira Cunha Laranjeira
Servidora Responsável pelo Planejamento.
Matricula 364
_______________________________
Camila Araújo Pereira Silva,
Diretora Hospitalar
Decreto n° 3797
Coren-BA 449.641

Autorizo o prosseguimento desta contratação:




____________________________________
Adaíze Eulalia de Melo
Secretária Municipal Interina de Saúde
Decreto 4185/2026























ANEXO I DO TERMO DE
REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO
UNIFICADA

A pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Andaraí
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ......................, através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Consórcio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº e CPF nº..........................................., cuja função/cargo é sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice- Prefeito, Presidente, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor da Prefeitura Municipal de Andaraí.

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades promitente contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

7) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: xxxxxxxxxxxxxx E-mail: xxxxxxxxxxxxxx Telefone: ( xx) xxxxxxxxxxxxxx

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Consórcio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

12) Nomeamos e constituímos o senhor(a)......................... portador(a) do CPF/MF ______ sob n.º___, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico mencionado e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

...............................,.............. de 2026.



_________________________
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)




ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006


A pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Andaraí
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  xxx


A empresa______, inscrita no CNPJ sob o nº ____, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)	, portador(a) da Carteira de Identidade nº____, do CPF nº	, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

XXXXXXXXX , de 2026.





______________________________________________
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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